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JUSTIFICATIVA - PR 0018/2020 
O presente Projeto de Resolução objetiva a criação como organismo de cooperação 

parlamentar, a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista. 

A Frente Parlamentar terá como foco a promoção de debates, seminários e palestras, 
com o objetivo de proteger os direitos e propor melhorias para essas pessoas. 

A Frente pretende, ainda, dar sua contribuição para proporcionar atendimento 
adequado na utilização de serviços, públicos e privados, de saúde e educação. Integrarão no 
grupo, vereadores, psicólogos, mães e pais de autistas, advogados, médicos, demais 
especialistas e representantes de entidades da sociedade civil que subscreverem o termo de 
adesão. 

O Transtorno do Espectro Autista engloba diferentes síndromes marcadas por 
perturbações do desenvolvimento neurológico. Recebe o nome de espectro porque envolve 
situações e apresentações muito diferentes umas das outras, numa gradação que vai das mais 
leves às mais graves, o que requer a atenção desta Casa de Leis. 

Segundo pesquisas, uma em cada cem crianças é portadora do espectro. Ou seja, no 
Brasil seriam cerca de duas milhões com esse transtorno. 

Com a certeza da aprovação unânime desta casa, peço o apoio dos nobres pares, e 
que se faça o devido reconhecimento deste Projeto de Resolução. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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